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Caldeirão Grande 
do Piauí 

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA PESSOA IDOSA DO MUNICÍPIO DE 

CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ - PI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Caldeirão Grande do Piauí — PI, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e especialmente tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 8.842, 

de 04/01/1994. Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1' - Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, instrumento 

de natureza contábil, tendo por finalidade a captação, o repasse e a aplicação de recursos 

destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na implantação, na manutenção e 

no desenvolvimento de programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa no âmbito 

do Município de Caldeirão Grande do Piauí. 

Art. 2°. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será gerenciado pela 

Secretaria Municipal a que se vincula o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, 

sendo de competência deste a deliberação sobre a aplicação dos recursos em programas, 

projetos e ações voltados à pessoa idosa. 

Art. 3°. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa: 
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I - as transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, bem como de seus Fundos; 

II — as transferências e repasses do Município; 

III - os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, inclusive de bens móveis e 

imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas públicas ou privadas, 

nacionais ou internacionais; 

IV- produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 

V - os valores das multas previstas no Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741, de 01 de 

outubro de 2003); 

VI — as doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas deduzidas do Imposto Sobre a 

Renda, conforme a Lei Federal n° 2.213/2010; 

VII - outras receitas destinadas ao referido Fundo, e 

VIII — as receitas estipuladas em lei. 

§ I° Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta especial sob a 

denominação "Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa", e sua destinação será 

deliberada por meio de atividades, projetos e programas aprovados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos do Idoso, sem isentar a Administração Municipal de previsão e 

provisão de recursos necessários para as ações destinadas à pessoa idosa, conforme a 

legislação pátria. 

§ 2° Os recursos de responsabilidade do Município de Caldeirão Grande do Piauí, 

destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão programados de 

acordo com a Lei Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para promover ações 

de proteção e promoção da pessoa idosa, conforme regulamentação desta Lei. 
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Art. 40 A Secretaria ou órgão municipal gestor prestará contas mensalmente ao 

Conselho Municipal do Idoso sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e 

dará vistas e prestará informações quando for solicitado pelo Conselho. 

Art. 50. O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto, no prazo de 60 

(sessenta) dias da publicação desta Lei, estabelecerá as normas referentes à organização 

e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

Art. 6°. Para o primeiro ano do exercício financeiro, O Prefeito Municipal remeterá à 

Câmara Municipal projeto de lei específica do Orçamento do Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa. 

Parágrafo único — A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o Poder Executivo 

providenciará a inclusão das receitas e das despesas autorizadas por esta Lei, no 

Orçamento do Município. 

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 
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— aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos 

riecessarios ao desenvolvimento de programas; 

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação 

de serviços voltados a desenvolvimento de atividades com 

condicionadas à obse~cia da acessibilidade plena; 

usas idosas, 

V — desenvolvimento e aperfeiçoem:tento dps instnen,entoe de ela% O er,"""nt" 
' 

seiminisnação e controle das ações voltadas à pessoa idosa; 

VI — desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos 

Munimos, nas áreas de geriatria e geroutologia e na Prêstação de serviços a pessoas 

idosas. 

Art. 6' — O ordenamento das despesas decorrentes da aplicação dos recursos do 

Fundo será da competência do representante legal da Secretaria Municipal da 

Assisten- na Social. 

'r 

Art_ — O repasse de recuseis ás entidades conveniadas será efetivado por 

intermédio do Fundo, de acordo com critérios estabelecidos em Resolução aprovada 

em planaria do Conselho Municipal das Direitos do Idoso. 

§ 1.  — As transferência' de reclusos para organizações que atuam com a pessoa 

idosa se procederão mediante convênio, contrato, acordos, ajustes ou similares, 

obedecendo à legislação vigente, em coaformidade com os programas, projetos e 

serviços aprovados pelo ConselhoMsmicipal dos Direitos da Pessoa Idosa_ 

§ - Somente poderão ser beneSciadas entidades referidas ao parágrafo anterior 

que ~rirem todas as exigências legais e, em se tratando de Entidades de 

Atendimento ao Idoso, que tenham seus programas inscritos junto ao Conselho na 

forma do artigo 48 e sem:ire:a do Estatuto do Idoso. 

Art. 80_ Nenhuma despesa erra rea/tada sem prévia rartorizarAo, cRim.erniaria. 

Parágrafo único - Para os, casos de insuficiência orçamentária podesto ser 

utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por lei. 

• 

An. 9°- O Fundo terá vigencia iorietermingdp 

' 
Art. 10'- Este Decreto entrará Hem vigor na data de sua publicaçrto, revogidas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, aos 18 de maio de 2016. 
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CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA PESSOA IDOSA DO MUNICÍPIO DE 

CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ - PL E DÁ 

ounus PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Caldeirão Grande do Piauí — PI, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e especialmente tendo em vista o disposto na Lei Federal if 81342, 

de 04/01/1994. Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e en sanciono a 

seguinte lei: 

Art. r Fica instituído o Fundo Municipal' clos Direitos da Pessoa Idosa, instrumento 

de natureza cornábil. tendo por finalidade a captação, o repasse e a aplicação de recursos 

destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na implantação, na manutenção , 

no desenvolvimento de programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa no ambito 

do Município de Caldeirão Grande do Plaui. 

Art. 2.. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será gerenciado pela 

Secretaria Municipal a que se vincula o rev,..rno Municipal dos Direitos d. Idoso, 

sendo de competência deste a dellberação sobre a aplicação dos remo-soa em programas, 

projetos e ações voltados à pessoa idosa. 

Art. 3'. Constituem fontes de zeousos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa: 

I as transferências e repasses da Limão, do Estado, por seus órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, bem como de SCON Fundos; 

Et — as transferências e repasses do Municipio; 

Ul - os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, inclu_som de bens movas e 

imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jmiclicas públicas ou peivarla,

nacionais ou treerraeiortsis; 

IV- produtos de aplicações financeiras dos recursos disponiveis; 

V - os valores das multas previstas no Estatuto do Idoso (Lei ri. 10.741, de 01 de 

outubro de 2003); 

VI — as doações Seitas por pessoas físicas ou jurídicas declinadas do Imposto Sobre a 

Renda, conforme a Lei Federal a' 2_213/2010; 

VII - outros receitas destinadas ao referido Fundo, e 

vifl — as receitas estipuladas em lei_ „o-
§ I. Os recamos que compõem o Fundo serão depositados eni conta especial .sob a 

denominação "Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa- , e sua destusação será 
deliberada por meie, de atividades, projetos e programas . aprovados pelo Conselho 

tvfnanerpal dos Direitos do Idoso, sem isentar a Administração Municipal de previsão c 

proinsão de recursos necessários para as ações destinadas. à pessoa idosa, conforme a 

!exalação pátria 

§ 2. Os recursos de responsabilidade do Muriscipio de Caldeirão Grande do Piauí, 

destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão programados de 

acordo com a Lei Orçamentária do napn-tivo exercício financeiro, para promove- ações 
de proteção e promoção da pessoa idosa, conforme regulamentação desta Lei. 

(Continua na próxima página) 
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ARTIGO 3° - Revogam-ui 8S dspostções este Pende ant~a vigor na 
data de sua pubka$0. 
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Gàxnetta do Excelentíssimo Senhor Presidente da aftma-a t.4~1 de Co l de 
Tete, Estado do Piauí, ao 01 (primeso)erta do mês de pilho do EIDO de-20/6 (doiMial 
sem). , 

c„. 

GUADALUPE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE - P1 

Portaria n°043,2016 Ouadalupe (PI), ,le junho de 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUADALUPE, ESTADO 1/0 PIAUÍ, no uso de 
soas atribuições legais e de conformidade com o que estabelee- incko II do art. 15 da 
Lei Orgânica do Mtmicipio, 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonerar, MARIA DO SOCORRO FONSECA DA SILVA, com CPP n°

011_433.363.72, do cargo era eomissalo de Secretária Municipal de Agricultura. 

Abaste:iram/10 e Recursos Middens. vinculado Secretaria Muni rim,' de Agricultura, 

Abastecimento e Recursos Hídricos, a partir de irei, de junho rirav-sseis. 

Art. 20 - A presente portaria entrará em vigor na data de i p,,blicação, fica.do
revogadas as disposicacs em contrário. 

Comunique-se, Publique-se e Compra - 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guada1upe. Estado do no, . em treze de junho de 
dois mil e drams, 4s

WaIlern Rizees MOUSM.110 

Prefeito M.,.ulcl•••.l 

IUAERALUPI
ale 

Retrato deContado 

Cana=r., 1 Dota ~G te 14 doada a 2014 

Oblato 

Valoras:~ 

A preatanSo da ama, na asa do arria na aros de ranyilo pora o 
Nooloo etc Aprdia Sai& da Paola - NASP. 
ES 7-063.50 (dna nal caca e aturam =nova). 

Coadratara/ CMPI 

Caderadadiaa /c 111

SECE5E~A MUNICIPAL DE SADDE DE CRIADALUTE. CNP).
soba> 10.539.1132,0001-34, ann dede na Papa.Ceser Cals. ala. Carro 
Oundadepe41,-Centio. nade CID reptem:ciada pelo Secretário Municiai 
de Sande o Sr. SIVALDO ALVES DE SÃ BATISTA. bramileiro, 
eadado. raddoolo erkienialiadoao Avmida Mamei Ribeiro da Pontona 

nana eidade. Poriador da Carteira de Irlmodarir n• 1256.897 
crs n• 987.157.203-49, doravante denornmado 

C00~ -42,111L 
Rant Sara P6.22. Foreasaa, CP? 035.93 7.583-93 

nomeado r nona 051I/2Ót9 do i4 a de 2015 

Obtedo coase onee. dere ~noa ecoam, a adapto de aer.noo eia tad 
de ockeirologia. no Preiteara S . Rural 

Varociameael ES 3.500,00 riria =I e ror-abala rosa) 

ConsrataanairCBCPJ 

E2SCRETA5IA. MUNICIPAL DE SAUDE DE GLIADALCPE. CNP' 
sob on*-10.539.1132/0001-34, com aedo na Praça Cerair Calo, aha, Cenno 
Guadadopo-PI, Centra, neste ido representada Reto Sareario Municipal 
de Sande o Sr. SIVALDO ALVES DE SÃ BATISTA, brasileiro, 
casado, residente e dorninliado na Avenida Manoel Ribeiro da romana, 
SN`, acata /4a.via Portado- da Carda de Identidade a* 1256297 
SSENPI.. CPP n° 987157.203-49, doravante deconainado 
CONTRATANTE. 

~a -acamai /cai Masco ~moo Goneadve• ~oda. CPE a" 0E6-7517~ 

c...seass rrJ.• nada 23E0016 to 14 eet,ta. s. 2016 

[ConeerCei ceiem dar, presente contrato, a amaçar, de serviço na drea 
de odontologia. nas Unidadat Básica' a de Saúde de OnaddlOPe - 
assa da Sarecada ~agá: oc Sada. 

Vaimolocamoml ES 33004:10 (060561 0,~o. rad) 

SECEETAXLA MUNICIPAL. DE SACDE DE GUADALUPE. CNPY 
dob o et' 10.539.832/0001-34, com cede na Paia Citar Cala, aio, Cena 
Goodsicipe-Pl. Ceara, nestc amo repres a peio Secreano Municipal 
de Satale o Sr_ SIVALDO ALVES DE SÃ EATISTA, brasileiro, 
antado, residente edomiciliado na Avenida Manoel nerro da Fornias. 
8/14", -nesta cidade, Portados da C.artaire de Identidade n.  7 7, 6 897 

CEP e 987.157.203-49. doravante denominado 
CUKIRATANIY. 

a.a.:aura) /1=.V  í S= ,  dom 'Uer-3. Socenvm, CP7 o.  923~ 543.rW.. 
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